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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE FORNECIMENTO DE 

GASES MEDICINAIS 

 
PREÂMBULO: 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/15  
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 226/15 
OFERTA DE COMPRA: 863900801002015OC00007   
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/12/2015  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/01/2016, às 13h15min 

 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo Licitatório n.º 226/15, que será regida pela Lei federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 
 

Integram este Edital os Anexos:  
I – Termo de Referência; 
II – Modelo de Proposta de Preços; 
III – Minuta de Contrato. 

 
I. DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES 
MEDICINAIS, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (anexo I) e na Minuta de Contrato (Anexo III) que integram este Edital. 

 
II. DA PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal, que estiverem 
registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 
participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP.  

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o 
registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, 
estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  
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3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  

5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  

6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição do benefício da 
habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos da cláusula V deste edital, a condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP.  

 
III. DAS PROPOSTAS 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no 
referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar 
a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

2 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e fabricante do produto cotado, 
inclusive o código alfandegário, quando se tratar de produto importado, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

b) preço UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, com no máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, 
em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, bem como quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento/execução do objeto da presente licitação; 

b.1) havendo divergência entre os valores consignados nos arquivos indicados na alínea “f” deste subitem 2 
da presente clausula III, e os valores lançados no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, 
prevalecerão estes últimos. 

c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

e) prazo de validade dos bens, observado o prazo mínimo indicado no Termo de Referência para cada item. Esse prazo 
será contado da entrega dos bens; 

f) No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá ser anexado arquivo contendo: proposta de 
preço, elaborada de acordo com o modelo que constitui o Anexo II – do Edital. A respectiva proposta de Preços 
deverá estar preenchida em todos os subitens do item(ns), com seus respectivos preços grafados em moeda corrente. 

f.1) SÓ SERÃO ACEITOS ARQUIVO(S) CONTENDO O(S) ANEXO(S) INDICADOS NESTA ALÍENA “f” DESTE SUBITEM 2, DA 
PRESENTE CLÁUSULA III, ELABORADO(S) NO FORMATO(S) INDICADO(S) NO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA (ANEXO II). 

2 – Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam 
incidir sobre o fornecimento dos itens, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao 
proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.  

2.1 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.  

2.2. – O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato após 12 (doze) meses e se 
reajustado o índice utilizado será o INPC, ou outro que vier a substituí-lo. 

3 – A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante:  

3.1 – do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta, e validade do 
lance, de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem 
convocação para assinatura do contrato, se o caso, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
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3.2 – das demais condições previstas no edital e nos seus anexos.  

4 – Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a(o) Pregoeira(o) 
poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 
Essa solicitação, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 
solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas 
penalidades por tal ato.  

5 – O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR GLOBAL MENSAL, satisfeitos todos os termos 
estabelecidos neste ato convocatório.   

6 – Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas:  

6.1 – que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, para o objeto, quando 
comparados aos preços de mercado pesquisados pelo Município de São João da Boa Vista, ou ainda, se apresentarem 
preços com valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequível, de acordo com o Inciso 
II do Art. 48 da Lei 8.666/93.  

7 – Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos;  

8 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   

9 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
IV. DA HABILITAÇÃO 
1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, da cláusula V, deste Edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a.1) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 

a.2) Prova de inscrição municipal; 

b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 

b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014). 

b.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

b.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 

c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 
substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem b.1.) que abranja, inclusive, 
as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
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d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, 
às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

1.2.4. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 1.2 deverão 
ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a certidão 
de regularidade fiscal da matriz. 
 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física.  

 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1 - Atestado(s) de bom desempenho anterior em fornecimento da mesma natureza, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem quantitativos de 50% (cinqüenta por cento) a 60% (sessenta por cento) no 
mínimo, com as especificações do tipo de compra, indicações das quantidades fornecidas e do prazo de execução, bem 
como outros dados característicos dos fornecimentos a serem prestados e sua avaliação. (observação: será admitido o 
somatório de atestados para a comprovação do desempenho anterior do licitante). 

2 – Nos termos da Resolução da ANVISA, RDC Nº 69, de 1º de outubro de 2008, Art. 2º da Lei Federal n.º 6.360 de 23 de 
setembro de 1976, bem como Decreto Federal n.º 8.077 de 14 de agosto de 2013, declaração elaborada em papel 
timbrado e subscrita por seu representante legal, de que:  
a) possui Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária expedida pela autoridade do local de sua sede, Alvará de 
Funcionamento emitido pela Prefeitura do município sede, segundo legislação vigente, e Autorização de Funcionamento 
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA/MS ou a equivalente publicação 
na Imprensa Oficial da União, comprovando a autorização para distribuição de gases medicinais, quando for o caso, nos 
termos do Art. 7.º, inciso VII da Lei Federal n.º 9.782 de 26 de janeiro de 1999; 

3 – Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação do produto a ser fornecido, emitido pela ANVISA, nos 
termos das Resoluções da ANVISA, RDC Nº 69, de 1º de outubro de 2008, e RDC N.º 39, de 14 de agosto de 2013. 
 
1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 008/15, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do 
artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

 
b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br


Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8005 / 06 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 5 de 25 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão Eletrônico nº. 008/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do 
contrato: 
NOME: ____________________________________________________________________    
RG: ____________________________ CNPF: ____________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
PROFISSÃO: _________________________________  
ENDEREÇO: __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________  
TELEFONE______________________________  
E-MAIL: ________________________________    

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) 
(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 
2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.2. Quanto às certidões enumeradas no item 1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão aceitas 
certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 
 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura 
automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 
preços.  

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  
d) que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, para o objeto, 

quando comparados aos preços de mercado pesquisados pelo Município de São João da Boa Vista, ou ainda, 
se apresentarem preços com valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente 
inexequível, de acordo com o Inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93. 

 
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  

2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto.  

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas.  

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em 

valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em 

ambos os casos, a redução mínima entre eles de 

ITEM REDUÇÃO – R$ 

01 5,00 (cinco reais) 

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) 

ou mais lances do mesmo valor.  
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4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

4.2. A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos.  

4.2.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, 
quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 ou nos 
sucessivos períodos de prorrogação automática.  

4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a duração da prorrogação 
encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último 
lance que ensejar prorrogação;  

4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 4.2.  

5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem 
crescente de valores.  

5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  

6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 desta cláusula, será assegurada às licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, 
para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência.  

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas condições 
do subitem 6.1.  

6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte, e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 
15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1.  

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 6.1 
e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no 
sistema, com vistas à redução do preço.  

8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito.  

8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, devidamente juntada aos autos. 

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as 
seguintes diretrizes:  

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos 
indicados na cláusula III deste edital;  

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos na cláusula IV deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  
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b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e 
condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão 
sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (19) 3634-8007 ou por correio eletrônico para o endereço 
licitacoes@saojoao.sp.gov.br;  

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 2 do item 1.4. e alíneas “a” 
e “b” do item 1.5, da cláusula IV, deste edital, bem como o(s) atestado(s) de desempenho a que se refere o subitem 1.4, 
subitem 1, da cláusula IV, deste Edital. 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, 
no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a 
que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 9. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 
supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada;  

e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da alínea 
“c”, deverão ser apresentados no Setor de Compras, Licitações e Contratos, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis, no endereço abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Dr. Durval Nicolau, 125, - Jd. Priscila  

CEP 13874-122 – São João da Boa Vista/SP 

Fone: (19) 3634-8005/06  

E-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

f) para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade 
fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “d” da cláusula IV 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame;  

h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 
ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou outro meio eletrônico.  

10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 desta cláusula V, deverá comprovar sua regularidade 
fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

11. A comprovação de que trata o subitem 10 desta cláusula V deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  

12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 desta cláusula V.  

13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 desta cláusula V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 
comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 11.  

14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 13, desta cláusula V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação 
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de que trata o subitem 5 da mesma cláusula V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.  

 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 10 a 13 da cláusula V, 
o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata 
e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no 
sistema.  

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” desta cláusula, o Pregoeiro, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memorial contendo as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra-
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Av. Dr. Durval 
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista/SP.  

2.1. Os memoriais de recurso e as contra-razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 - Centro, 
das 12h30 às 16h30, de 2.ª a 6.ª feira, observados os prazos estabelecidos no subitem 2, desta cláusula.  

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” desta cláusula importará a decadência do direito de recurso 
e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

6. A adjudicação será feita pelo lote.  
 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos ônus 
decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se 
a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 
estabelecido no edital.  

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 
do certame.  

 
VIII. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
1 - Os serviços deverão ser prestados nos termos da Cláusula Segunda da Minuta do Contrato, que integra este edital 
como Anexo III. 
 
IX – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1 – O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na Cláusula 
sétima da Minuta do Contrato, que integra este edital como Anexo III.  
X  - DA CONTRATAÇÃO 
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1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui o ANEXO III do presente ato convocatório.  

1.1 – Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), certidão de débitos trabalhista (CNDT), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item VIII, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.   

2 – A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, comparecer 
ao Setor de Licitações e Contratos, para assinar o termo de contrato. 

3 – O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração.  

4 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) – Procuração ou Contrato Social;  
b) – Cédula de Identidade;  
c) – Documentos descritos no subitem 2 do subitem 1.4 da cláusula IV do edital; 

4.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste item 4 não precisarão caso já constarem dos documentos 
de “Habilitação" se tiverem sido enviados e aceitos pelo Setor de Compras, Licitações e contratos, nos termos da alínea 
“e” do subitem 9 da cláusula V do presente edital. 

4.2 – Os documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” deverão ser apresentados sob forma de cópia reprográfica 
devidamente autenticados por Cartório competente, ou por funcionário do Setor de Compras, Licitações e Contratos, 
desde que as cópias apresentadas estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais para conferência, ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles obtidos por meio eletrônico ou que possibilitem sua 
verificação através do meio mencionado. 

5 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular 
de que trata o subitem 1.1 desta cláusula VIII, não apresentar a documentação relacionada no subitem 4. desta cláusula, 
ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
edital.  

 6 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Circulação 
Regional e Local e veiculação na internet.  

 7 – O prazo vigência contratual será contado da data da assinatura do contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado ou renovado mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos 
legais e mediante termo aditivo, e pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, considerando a natureza restritiva 
de locação de equipamento (Art. 57, IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 

8 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7 a 10 do item V e 
subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital.  
 
 XI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
1 – Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste edital, 
fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas na Cláusula décima da Minuta do Contrato, que integra este edital 
como Anexo III. 

2 - Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação. 
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3 - Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  

4 – As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Adjudicatária.  

5 – Se os pagamentos devidos à Adjudicatária forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

6 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Adjudicatária ao Município de São João da 
Boa Vista/SP, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente. 
 
XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
1 - A ADJUDICATÁRIA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor de cada item adquirido, conforme dispões o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 8.666/93. 
 
XIV – DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  

1 – O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato após 12 (doze) meses e, se 
reajustado, o índice utilizado será o INPC, ou outro que vier a substituí-lo. 
 
XV – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XVI – DA SUBCONTRATAÇÃO  
1 – Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste Edital.  
 
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1 – Dotação orçamentária: 15.05-339.039.00 do Departamento de Saúde. 
 
XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a ser assinadas pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
3. O sistema manterá sigilo, quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor 
da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação.  
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br , www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 
(opção “pregaoeletronico”) e www.saojoao.sp.gov.br . 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do 
sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos, será formulada em campo próprio do sistema, 
encontrado na opção EDITAL, sendo respondida pelo subscritor do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 

São João da Boa Vista, 22 de dezembro de 2015. 

 

 
Douglas da Silva Vitielli 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos    
Subscritor do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

1.1. Considerando a ordem judicial proferida no bojo do Mandado de Segurança 1002335-95.2015.8.26.0568 (conforme 

anexo) que determinou que Município de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, forneça cilindro e seu 

carregamento de gases medicinais, torna-se imperativa a promoção de processo licitatório competente que vise a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de fornecimento ininterrupto de gases medicinais, 

compreendendo a locação de cilindros. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E SERVIÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1.1 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 10 M³ - QUANTIDADE DE CILINDROS: 02 
(DOIS) 

MÊS 12 

1.2 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 01 M³ - QUANTIDADE DE CILINDROS: 01 (UM) MÊS 12 

1.3 OXIGENIO MEDICINAL; M³. M³ 1.740 

 

2.1. O CONSUMO MENSAL ESTIMADO DO OXIGÊNIO MEDICINAL É DE 145 M³ (CENTO E QUARENTA E 

CINCO METROS CUBICOS). 

2.1.1. Conforme prescrição médica, o consumo é de 4 litros/minuto, durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, 

totalizando o consumo DIÁRIO estimado de 5,76 m³ por dia. 

 

2.2. ENTREGA: 

2.2.1. A entrega deverá ser efetuada na Rua Vilma Richter Martins, n.º 340, Recanto dos Pássaros II, município de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

2.2.1.1 – A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA TODAS ÀS SEGUNDAS, QUARTAS E SEXTAS FEIRA, 

OU CONFORME NECESSIDADE DA PACIENTE. 

2.2.2. O fornecimento de gases medicinais comprimidos e liquefeitos contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos e 

próprios, a entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios e as respectivas manutenções preventivas e corretivas. 

2.2.3. Os gases medicinais comprimidos e liquefeitos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em 

explícita conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com 

os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC no 69/2008, com as seguintes especificações técnicas, quanto às suas 

características, as quais deverão ser rigorosamente atendidas: 

 

OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO – Grau de Pureza mínimo de 99,0% 

⇒ Símbolo: O2 

⇒ Características físico-químicas: 

* Inodoro 

* Insípido 

* Não-inflamável 

* Comburente 

* Peso molecular = 31,9988 

⇒ Produto sem efeito toxicológico. 

 

2.2.4. Os gases medicinais devem ser armazenados em cilindros, os quais deverão seguir fielmente as especificações da 

Norma ABNT NBR no 12.176/2010, quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

2.2.5. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificando: o nome do produto; as 

precauções; e a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais 

características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

2.2.6. São as seguintes as cores padronizadas para os cilindros locados: 

a) Ar Comprimido Medicinal - ¼ Verde e ¾ Cinza Claro 

b) Dióxido de Carbono (Gás Carbônico) - Alumínio 

c) Nitrogênio - Cinza Claro 

d) Óxido Nitroso - Azul Marinho 

e) Oxigênio Medicinal – Verde 
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2.3. DO TRANSPORTE 

2.3.1. Todos os gases transportados pela Contratada devem estar adequadamente classificados, marcados e rotulados, 

conforme declaração emitida pela própria Contratada, constante na documentação de transporte (a classificação, a 

marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 12/02/2004 da ANTT, consolidada 

com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 

18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11, nº 3.763, de 26/1/12 e nº4.081, de 11/4/13). 

2.3.2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um fundo de 

cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes. Esta 

marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU correspondente, precedido das letras 

“UN” ou “ONU”. 

2.3.3. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro, próximo à 

marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles 

podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação 

do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza 

do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância, o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 

2.3.4. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de carga. 

2.3.5. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela Contratada em caminhões especiais, seguindo 

o estabelecido no Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução nº 420 da ANTT, 

consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, 

nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11, nº 3.763 de 26/1/12 e nº4.081, de 

11/4/13. 

 

2.4 DO ABASTECIMENTO 

2.4.1. O abastecimento dos Gases Medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos 

gases seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em casos não previstos inicialmente, 

decorrentes de situações emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas a partir 

do registro comprovado do chamado. 

2.4.2. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 

Contratada usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, disponibilizados pela Contratada, tais como 

luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 

2.4.3. Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garantam a 

segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada providenciar 

tais dispositivos. 

2.4.4. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção móvel 

ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à Contratada. 

2.4.5. O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando-se em conta a probabilidade de existência de 

unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de 

modo a suprir possíveis imprevistos. 

2.4.6. No caso do reabastecimento de cilindros fornecidos pela Contratada não será admitido reabastecimento daqueles 

que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da Contratada providenciar a troca desses 

cilindros sem ônus adicional ao Contratante. 

2.4.7. A Contratada deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos equipamentos. 

2.4.8. Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser 

fornecidos pela Contratada que será a responsável pelo manuseio e instalação, por meio de seus profissionais técnicos 

qualificados. 

2.4.9. Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam se deslocar, 

cair ou tombar. 

2.4.10. Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbolos de 

risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se 

possível, sem que sejam virados. 

2.4.11. Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a Contratada deverá entregar ao Contratante toda a 

documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

2.4.12. É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros no local da entrega. 

 

2.5 DAS MANUTENÇÕES 

2.5.1. Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de armazenamento dos Gases Medicinais 

devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e as prescrições do fabricante dos cilindros, de forma a garantir 

a segurança dos habitantes e das instalações do local da entrega. 
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2.5.2. Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão, obrigatoriamente, ser efetuados nas dependências da 

Contratada. 

2.5.3. Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas nos cilindros, a Contratada deverá adotar as medidas 

necessárias no sentido de evitar interrupções no atendimento aos pacientes, inclusive, substituindo os cilindros, quando 

for o caso. 

 

2.6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

2.6.1. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento parcelado dos 

Gases Medicinais comprimidos e liquefeitos devendo: 

2.6.1.2. Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades estabelecidas; 

2.6.1.3. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas inicialmente, decorrentes de 

situações emergenciais, no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado junto à 

Contratada, bem como pelas possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pelo 

Contratante; 

2.6.1.4. Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais solicitações 

de entrega; 

2.6.1.5. Portar e apresentar, quando solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas perigosas contendo: 

a) Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo objeto do transporte, o nome 

apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido das letras “UN” ou “ONU” e o 

grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto perigoso abrangido pela descrição. 

b) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos perigosos, emitida 

pelo expedidor, declarando que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de 

carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende à regulamentação em vigor. 

c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 

d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito, de que recebeu treinamento 

específico para transportar produtos perigosos; 

e) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e/ou incidentes, contendo instruções fornecidas pelo expedidor 

conforme informações recebidas do fabricante ou importador do produto transportado, que explicitem de forma concisa: 

e.1) A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as medidas de emergência; 

e.2) As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os produtos transportados ou com substâncias que 

podem desprender-se deles; 

e.3) As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou tanques, ou em caso de 

vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 

e.4) No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas necessárias para a realização do 

transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de manuseio do produto; 

e.5) Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão de meio ambiente ao longo 

do itinerário. 

2.6.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas 

perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e 

Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado com as alterações 

introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 

de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11, nº 3.763 de 26/1/12 e nº4.081, de 11/4/13); 

2.6.1.7. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade e de propriedade da 

Contratante, no local estabelecido para entrega, devendo ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, e 

em veículos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transporte e do descarregamento; 

2.6.1.8. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamentos/materiais 

complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito 

funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao 

Contratante; 

2.6.1.9. Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e 

equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 

necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente; 

2.6.1.10. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

2.6.1.11. Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, 

manômetros e reguladores; 

2.6.1.12. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratante, em 

casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a Contratada; 
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2.6.1.13. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação do 

grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 

2.6.1.14. Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 

2.6.1.15. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, os 

quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

2.6.1.16. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedidos, e 

eventuais equipamentos/materiais suplementares, os quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por 

crachá; 

2.6.1.17. Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição 

dos gases medicinais, legalmente habilitado pelo 

Conselho de Classe competente (Resolução ANVISA RDC no. 51/11); 

2.6.1.18. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga 

dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros; 

2.6.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de segurança 

determinada pelo Contratante, provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs que garantam a proteção da pele, das mucosas, das vias respiratória e 

digestiva do trabalhador; 

2.6.1.20. Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e instituídas pela 

CIPA; 

2.6.1.21. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante; 

2.6.1.22. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto(s) que tenha(m) poder para 

resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

2.6.1.23. Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como manter 

limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios 

estabelecidos pelo 

Contratante; 

2.6.1.24. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinalização de 

operação de carga e descarga; 

2.6.1.25. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 

equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e sistemas; 

2.6.1.26. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao Contratante, sempre que solicitado, a documentação de 

controle de amostras que demonstre tal qualidade, por meio da emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do 

responsável técnico; 

2.6.1.27. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua 

entrega no local de destino; 

2.6.1.28. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 

execução do contrato; 

2.6.1.29. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução contratual sejam, prioritariamente, os 

classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria; 

2.6.1.30. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da Contratada a outros. 

 

2.7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

2.7.1. Cabe ao Contratante: 

2.7.1.1. Fornecer à Contratada a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de abastecimento, na 

data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente; 

2.7.1.2. Fornecer as informações sobre o local e os horários para abastecimento; 

2.7.1.3. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibilizando os 

respectivos telefones de contato à Contratada; 

2.7.1.4. Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito 

funcionamento e conservação; 

2.7.1.5. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da Contratada examinem os cilindros sempre que necessário, 

verificando a observância das normas aplicáveis; 

2.7.1.6. Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da Contratada, sob a 

pena de responder por perdas e danos na forma da lei; 

2.7.1.7. Devolver à Contratada os cilindros cedidos em comodato, caso, por qualquer razão deixe de utilizá-los; e, 

2.7.1.8. Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da Contratada. 
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3. EXIGÊNCIAS: 

3.1 GERAIS: 

3.1.1. Considerando a natureza dos serviços e fornecimentos a serem contratados, as licitantes interessadas deverão 

apresentar: 

a) Nos termos da Resolução da ANVISA, RDC Nº 69, de 1º de outubro de 2008, Art. 2º da Lei Federal n.º 6.360 de 23 de 

setembro de 1976, bem como Decreto Federal n.º 8.077 de 14 de agosto de 2013, Licença de Funcionamento da 

Vigilância Sanitária expedida pela autoridade do local de sua sede, Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do 

município sede, segundo legislação vigente, e Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA/MS) ou a equivalente publicação na Imprensa Oficial da União, 

comprovando a autorização para distribuição de gases medicinais, quando for o caso, nos termos do Art. 7.º, inciso VII da 

Lei Federal n.º 9.782 de 26 de janeiro de 1999; 

b) Nos termos das Resoluções da ANVISA, RDC Nº 69, de 1º de outubro de 2008, e RDC N.º 39, de 14 de agosto de 

2013, Certificado de Boas Práticas de Fabricação do produto a ser fornecido, emitido pela ANVISA. 

 

FONTE: CADTERC, Vol 12 – Gases Medicinais. Acesso em: 10/12/2015. Disponível em: 

http://www.cadterc.sp.gov.br/BEC_Servicos_UI/cadterc/UI_sVolumeItemRelaciona.aspx?chave=&volume=12&tible=Ga

ses%20Medicinais  

 

São João da Boa Vista, 11 de dezembro de 2015. 

 

Lia Bossoli Malaman 

Diretora Municipal de Saúde 
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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 226/15 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/15 

OFERTA DE COMPRA: 863900801002015OC00007 
 

Importante: No que divergirem os descritivos da Oferta de Compra 863900801002015OC00007 e deste anexo, 
prevalecerá o que dispõe este anexo. 

LOCAÇÃO DE CILINDROS 

A.1 - 
ITEM 

B.1 - DESCRIÇÃO 
C.1 - 

UNIDADE 
D.1 - 

QUANTIDADE 

E.1 - VALOR 
MENSAL POR 

CILINDRO 

F.1 - VALOR 
MENSAL TOTAL 

G.1 - VALOR TOTAL 

1.1 

LOCAÇÃO DE CILINDRO 
DE OXIGÊNIO DE 10 M³ - 
QUANTIDADE DE 
CILINDROS: 02 (DOIS) 

MÊS 12 
(valor unitário 

mensal por 
cilindro) 

(E.1 X 2) 
(valor unitário 

mensal por cilindro 
(E.1) multiplicado 
pela quantidade 

requerida: 2 (dois)) 

(F.1 X D.1) 

1.2 

LOCAÇÃO DE CILINDRO 
DE OXIGÊNIO DE 01 M³ - 
QUANTIDADE DE 
CILINDROS: 01 (UM) 

MÊS 12 
(valor unitário 

mensal por 
cilindro) 

(E.1 X 1) 
(valor unitário 

mensal por cilindro 
(E.1) multiplicado 
pela quantidade 

requerida: 1 (um)) 

(F.1 X D.1) 

VALORES TOTAIS: 

MENSAL 12 MESES: 

(soma dos valores 
da coluna F.1 dos 

itens 1.1 e 1.2) 

(soma dos valores da 
coluna G.1 dos itens 

1.1 e 1.2) 

 

FORNECIMENTO DO OXIGÊNIO 

A.2 – 
ITEM 

B.2 - DESCRIÇÃO 
C.2 - 

UNIDADE 
D.2 - 

QUANTIDADE 
E.2 - VALOR 
UNITÁRIO 

F.2 - VALOR TOTAL 

1.3 OXIGENIO MEDICINAL; M³. M³ 1.740 (valor por m³) (E.2 X D.2) 
 

OBSERVAÇÃO: CONSUMO ESTIMADO MENSAL DO OXIGÊNIO MEDICINAL É DE 145 M³ (CENTO E 
QUARENTA E CINCO METROS CUBICOS). 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

(F.1 + (145 M³ DE 
OXIGENIO)) 

(valor mensal das 
locações + valor total 
de 145 m³ de oxigênio 

medicinal) 

VALOR TOTAL GLOBAL 
(12 MESES): 

(G.1 + F.2) 
(valor total das 

locações por 12 meses 
+ valor total do 

fornecimento do 
oxigênio) 
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1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
2 - Demais condições: de acordo com o edital. Data _______/______/2015. 

Vedada a identificação da licitante sob pena de desclassificação conforme cláusula V, subitem 2.1 (C) do edital. 
 
 

ATENÇÃO SRS. LICITANTES 

 
Em atendimento ao Manual do Fornecedor (BEC-SP) e ao subitem acima do Edital de Licitação, a comissão de licitação 
irá verificar, no arquivo anexo à Proposta, os campos constantes nas abas Resumo e Estatística (Propriedade do 
Documento) onde NÃO PODERÁ CONSTAR NENHUM TIPO DE INFORMAÇÃO, SÍMBOLO OU OUTRO TIPO DE 
CARACTER, sob pena de desclassificação da Proposta. 

Para tanto solicitamos a todos observar os seguintes procedimentos, a fim de que não seja permitida a identificação 
do proponente: 

Clicar na aba “Arquivo/Propriedades” ou “Preparar/Propriedades”, dependendo da versão do software utilizado. 

Apagar as informações e não deixar quaisquer espaços constantes do “Título”, “Autor” e “Empresa”, onde poderá ser 
identificada a licitante. 

Retirar qualquer informação contida no campo USUÁRIO, inserindo um espaço em branco, em “Ferramentas / 
Usuário” ou “Revisão / Controlar Alterações / Alterar Nome de Usuário”, dependendo da versão do software 
utilizado. 

A inclusão de qualquer símbolo, sinal e/ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou em seus 
respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação do licitante, implicará em desclassificação da 
proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS, 
COMPREENDENDO A LOCAÇÃO DE CILINDROS, QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA E A EMPRESA .............................. .  

  
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado o Município de São João da Boa Vista , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 366, Centro, CEP: __________, São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ********, 
CNPJ n.º ***, com endereço na cidade de ****, neste ato representada por seu Representante Legal, ****, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 8.666/93 e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e avençado, celebram por força do presente Instrumento o 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/15 objeto do processo administrativo 
nº 226/15, com as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 – Constitui objeto do presente Contrato prestação dos serviços de fornecimento ininterrupto de gases medicinais, 
compreendendo a locação de cilindros, nas condições estabelecidas neste instrumento.  
1.1.1 - A execução do objeto contratual deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas, em 
conformidade com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 008/15, que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento. 
1.1.2 – O descumprimento dos prazos especificados no Anexo I supracitado ensejará a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula décima do presente contrato. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
2.1 – O objeto deste contrato deverá ser entregue, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 008/15, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, nas dependências a 
seguir descritas: 
2.1.1 – No endereço constante na 2.2.1 do anexo I do edital do Pregão Eletrônico N.º 008/15. 
2.2 -  As entregas deverão ocorrer pelo menos três vezes por semana: segundas, terças e quartas-feiras. 
2.2.1. . O abastecimento dos Gases Medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto 
dos gases. 
2.2.2. No caso de necessidade, urgência ou emergência da paciente, o suprimento deverá ser realizado em no máximo 
02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado. 
2.2.3 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, a assinatura e o 
número do RG, emitido pela Secretaria de Segurança Pública, da pessoa responsável pelo recebimento. 
2.2.4 - A Prefeitura não disponibilizará funcionários para o descarregamento dos equipamentos, devendo o mesmo ser 
feito exclusivamente pela contratada. 
2.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 5 (cinco) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 5 (cinco) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
2.4 – O recebimento do objeto se dará definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis da data do recebimento 
provisório, uma vez verificado atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo 
devidamente atestado na respectiva Nota Fiscal. 
2.5 – Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões, apresentem 
defeitos de fabricação ou demais adversidades que só possam ser constatadas após o uso, a unidade recebedora os 
devolverá para regularização no prazo máximo de 5 (horas) horas a contar da notificação à contratada.  
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2.5.1 – O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas 
neste edital.  
2.6 – Os produtos objeto do presente contrato serão entregues pela Contratada, adotando-se os procedimentos 
previstos na Lei Federal 8.666/93 e o seguinte:  
2.6.1 – o acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas, 
devidamente protegidos do pó e variações de temperatura;  
2.6.2 – os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da nota de empenho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
3.1 - Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, fará jus a Contratada ao recebimento dos valores abaixo 
discriminados: 
3.2 - As partes atribuem a este Contrato, para efeito de direito, o valor total mensal de ______________ 
(______________), totalizando no valor total de R$ ________________ (_________________________), composto 
pelos seguintes valores: 
 

LOCAÇÃO DE CILINDROS 

A.1 - 
ITEM 

B.1 - DESCRIÇÃO 
C.1 - 

UNIDADE 
D.1 - 

QUANTIDADE 

E.1 - VALOR 
MENSAL POR 

CILINDRO 

F.1 - VALOR 
MENSAL TOTAL 

G.1 - VALOR TOTAL 

1.1 

LOCAÇÃO DE CILINDRO 
DE OXIGÊNIO DE 10 M³ - 
QUANTIDADE DE 
CILINDROS: 02 (DOIS) 

MÊS 12 
(valor unitário 

mensal por 
cilindro) 

(E.1 X 2) 
(valor unitário 

mensal por cilindro 
(E.1) multiplicado 
pela quantidade 

requerida: 2 (dois)) 

(F.1 X D.1) 

1.2 

LOCAÇÃO DE CILINDRO 
DE OXIGÊNIO DE 01 M³ - 
QUANTIDADE DE 
CILINDROS: 01 (UM) 

MÊS 12 
(valor unitário 

mensal por 
cilindro) 

(E.1 X 1) 
(valor unitário 

mensal por cilindro 
(E.1) multiplicado 
pela quantidade 

requerida: 1 (um)) 

(F.1 X D.1) 

VALORES TOTAIS: 

MENSAL 12 MESES: 

(soma dos valores 
da coluna F.1 dos 

itens 1.1 e 1.2) 

(soma dos valores da 
coluna G.1 dos itens 

1.1 e 1.2) 

 

FORNECIMENTO DO OXIGÊNIO 

A.2 - 
ITEM 

B.2 - DESCRIÇÃO 
C.2 - 

UNIDADE 
D.2 - 

QUANTIDADE 
E.2 - VALOR 
UNITÁRIO 

F.2 - VALOR TOTAL 

1.3 
OXIGENIO MEDICINAL; M³. (CONSUMO 
MENSAL MÉDIO DE 145 M³) 

M³ 1.740 (valor por m³) (E.2 X D.2) 

 
3.3 - Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre 
eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 
3.4. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orçamentos-Programa, ficando a Contratante obrigada a apresentar no início de cada exercício a respectiva 
Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma 
classificação orçamentária. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, estabelecido na Lei 8666/93 e suas alterações, 
considerando a natureza predominante de locação de equipamento. 
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4.2 - Em caso de prorrogação do contrato, seus valores serão reajustados pelo índice de variação do INPC/IBGE do 
período. 
4.3 - O prazo mencionado no subitem 4.1, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidas pela legislação vigente. 
4.4 - Não obstante o prazo estipulado no subitem 4.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da 
assinatura do pacto, estará sujeita a condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
4.5 - Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a CONTRATADA não 
terá direita a qualquer espécie de indenização. 
4.6 - A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará à CONTRATADA, direito a 
qualquer espécie de indenização. 
4.7 -  Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a este contrato, 
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.º 8.666/93. 
4.8 -  Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se vantajosos para 
o Contratante e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO  
5.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 
6.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições previstas no Anexo I – termo de 
referência do pregão eletrônico 008/15. 
6.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições contratuais e 
os seus anexos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 – A Contratada apresentará até o 10º (décimo) dia após o fornecimento dos serviços, ao Almoxarifado, a fatura 
correspondente aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para aprová-la ou rejeitá-la.  
7.1.1. Para a emissão da fatura, deverá ser considerada restritamente os itens e as respectivas quantidades fornecidas 
pela contratada;  
7.1.2 – A fatura, para que possa ser conferida, deverá ser acompanhada de um relatório de fornecimento assinado pela 
responsável da Residência, da qual conste as dadas e quantidades de fornecidas. 
7.2 – A fatura não aprovada pelo Departamento requisitante será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, a partir da data de 
sua reapresentação. 
7.3 – A devolução da fatura não aprovada pelo Departamento requisitante em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a Contratada suspenda o a execução dos serviços. 
7.4 – O Contratante efetuará o pagamento da fatura no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua aprovação. 
7.6 – Nas faturas emitidas deverá constar, obrigatoriamente, o número da licitação; 
7.7 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste contrato. 
7.8 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os itens fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 - A Contratada, além da prestação dos serviços, bem como das obrigações constantes neste Termo de Contrato, 
obriga-se a: 
8.1.1. Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades estabelecidas; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas inicialmente, decorrentes de 
situações emergenciais, no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado junto à 
Contratada, bem como pelas possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido 
pelo Contratante; 
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8.1.3. Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais solicitações de 
entrega; 
8.1.4. Portar e apresentar, quando solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas perigosas contendo: 
a) Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo objeto do transporte, o 
nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido das letras “UN” ou 
“ONU” e o grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto perigoso abrangido pela 
descrição. 
b) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos perigosos, 
emitida pelo expedidor, declarando que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais 
de carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende à regulamentação em vigor. 
c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo INMETRO – Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 
d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito, de que recebeu 
treinamento específico para transportar produtos perigosos; 
e) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e/ou incidentes, contendo instruções fornecidas pelo 
expedidor conforme informações recebidas do fabricante ou importador do produto transportado, que explicitem de 
forma concisa: 
e.1) A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as medidas de emergência; 
e.2) As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os produtos transportados ou com substâncias 
que podem desprender-se deles; 
e.3) As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou tanques, ou em caso de 
vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 
e.4) No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas necessárias para a realização 
do transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de manuseio do produto; 
e.5) Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão de meio ambiente ao 
longo do itinerário. 
8.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas 
perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e 
Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 
3.383 de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11, nº 3.763 de 26/1/12 e nº4.081, de 11/4/13); 
8.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade e de propriedade da 
Contratante, no local estabelecido para entrega, devendo ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, 
e em veículos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transporte e do 
descarregamento; 
8.1.7. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e 
equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 
necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e 
sem ônus adicionais ao Contratante; 
8.1.8. Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e 
equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 
necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente; 
8.1.9. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 
8.1.10. Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, 
manômetros e reguladores; 
8.1.11. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratante, 
em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a Contratada; 
8.1.12. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação 
do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 
8.1.13. Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 
8.1.14. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, os 
quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 
8.1.15. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedidos, e 
eventuais equipamentos/materiais suplementares, os quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados 
por crachá; 
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8.1.16. Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição 
dos gases medicinais, legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resolução ANVISA RDC no. 51/11); 
8.1.17. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga 
dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros; 
8.1.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de segurança 
determinada pelo Contratante, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs que garantam a proteção 
da pele, das mucosas, das vias respiratória e digestiva do trabalhador; 
8.1.19. Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e instituídas pela 
CIPA; 
8.1.20. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 
Contratante; 
8.1.21. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto(s) que tenha(m) poder para 
resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
8.1.22. Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como 
manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo Contratante; 
8.1.23. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinalização de 
operação de carga e descarga; 
8.1.24. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 
equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e 
sistemas; 
8.1.25. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao Contratante, sempre que solicitado, a documentação de 
controle de amostras que demonstre tal qualidade, por meio da emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do 
responsável técnico; 
8.1.26. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua 
entrega no local de destino; 
8.1.27. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 
execução do contrato; 
8.1.28. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução contratual sejam, prioritariamente, os 
classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria; 
8.1.29. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da Contratada a outros;  
8.2 - Atender as demais condições previstas no Termo de Referência – Anexo I do pregão eletrônico 008/15. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Cabe ao Contratante: 
9.1.1. Fornecer à Contratada a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de abastecimento, 
na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente; 
9.1.2. Fornecer as informações sobre o local e os horários para abastecimento; 
9.1.3. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibilizando os 
respectivos telefones de contato à Contratada; 
9.1.3.1. Fica designado(a) o(a) Servidor(a) ____________________________________ como gestor do presente 
contrato. 
9.1.4. Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito 
funcionamento e conservação; 
9.1.5. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da Contratada examinem os cilindros sempre que necessário, 
verificando a observância das normas aplicáveis; 
9.1.6. Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da Contratada, sob a 
pena de responder por perdas e danos na forma da lei; 
9.1.7. Devolver à Contratada os cilindros locados, caso, por qualquer razão deixe de utilizá-los; e, 
9.1.8. Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da Contratada. 
9.1.9 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os devidos 
fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados. 
9.2 - Eventual alteração contratual será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
CONTRATO, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
10.1 – Por força do presente instrumento, observado o estabelecido nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto 
nº 5.450/2005, estabelece-se que:   
10.1.1 – Nos termos do artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e contratar com a Administração, 
no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, das responsabilidades civil e criminal e das demais 
cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:  

a) apresentar de documentação falsa;  
b) retardar a execução dos serviço(s) no(s) local(is) descrito(s) na(s) cláusula segunda do presente contrato, ou 

retardar a substituição do(s) serviços(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I 
(termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico 008/15; 

c) deixar de fornecer o(s) serviço(s no(s) local(is) descrito(s) na(s) cláusula segunda do presente contrato, ou 
deixar de fazer a substituição do(s) serviços(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do 
anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico 008/15; 

d) fraude na execução do contrato;  
e) adotar comportamento inidôneo;  
f) elaborar declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  

10.1.2 – O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa:  
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na ocorrência dos casos especificados nas 
alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 10.1.1. da presente cláusula;  
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato na ocorrência dos casos especificados no 
subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “c”, que por suas características configurem inadimplência total do objeto 
contratado; 
c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor mensal atribuído ao presente contrato, na ocorrência dos 
casos especificados no subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “c”, que por suas características configurem 
inadimplência parcial do objeto contratado; 
d) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por hora de atraso, calculada sobre o valor total do valor total 
mensal atribuído contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do valor mensal atribuído ao presente contrato, 
na ocorrência dos casos especificados no subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “b”. 
d.1) Caso o atraso perdure por mais de 24 (vinte e quatro) horas, a contratada estará sujeita a multa prevista na alínea 
“b” do subitem 10.1.2. da presenta cláusula décima, ficando caracterizado o inadimplemento total do contrato. 
10.2 – Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  
10.3 – As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da 
CONTRATADA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos serviços não 
fornecidos.  
10.4 – Quando a Contratada não observar, não cumprir ou desrespeitar as demais obrigações estabelecidas nos Anexo I 
do edital do pregão eletrônico 008/15 ou das obrigações assumidas na cláusula oitava deste contrato, incorrerá em 
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato.   
10.5 – Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
10.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.  
10.7 – Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 
esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
10.8 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 – Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a qual será processado nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal.  
11.2 – Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da administração, ficarão assegurados a 
CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
12.1 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1284/03.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO  
13.1 – Para a execução do objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
008/15, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo nº 226/15. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  
14.1 – Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação, propostas 
e ANEXOS. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública do Processo 
Administrativo em epígrafe.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  
15.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução deste Contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a seguir nomeadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.  
Página  
  
São João da Boa Vista, _______________ de _________________ de 2015. 
  
  
____________________________________  
CONTRATANTE  
  
  ____________________________________  
CONTRATADA  
  
    
TESTEMUNHAS:- _________________________________  
  
   

_________________________________  
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Contrato n°. ____/15 
Objeto: Prestação dos serviços de fornecimento ininterrupto de gases medicinais, compreendendo a locação de 
cilindros. 
CONTRATADA: _____________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 
de janeiro de 1.993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
São João da Boa Vista, __ de _____________________ de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal 

E-mail Institucional: _________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
E-mail Institucional: __________________ 

CONTRATADA 
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